Mensagem no 17/2015                                     	  Três Passos, 18 de fevereiro de 2016.




			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 15 de 18 de fevereiro de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) Enfermeiro e 01 (um) Auxiliar de Serviços Odontológicos para atuar junto à Unidade de Saúde Prisional.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS







Exmo. Sr. 
JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 15, DE 18 DE FEVEREIRO 2016



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) Enfermeiro e 01 (um) Auxiliar de Serviços Odontológicos para atuar junto à Unidade de Saúde Prisional, conforme solicitado no Processo Administrativo nº 7015/2015.
			Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.
			Neste caso específico, as contratações em tela decorrem de obrigação imposta pela Portaria Interministerial do Ministério da Saúde nº 1.777, de 09 de setembro de 2003, a qual prevê expressamente em seu ANEXO I, itens 5.1, 5.3, 5.4 e 6 a equipe mínima exigida para a manutenção das Unidades de Saúde Prisional, conforme anexo, sem a qual torna-se inviável a permanência em funcionamento da Unidade de Saúde Prisional localizada no Presídio Estadual de Três Passos/RS.
			Acrescenta-se a isso, o fato de que as atividades desempenhadas por estes profissionais são de excepcional e indiscutível interesse público, além de serem desenvolvidas em serviços que, por determinação constitucional, não podem ser interrompidos.
			Há que esclarecer, por oportuno, que referidos cargos não são providos através de concurso por tratar-se de Programa mantido com recursos repassados pelos Governos Estadual e Federal, que podem, a qualquer momento, cancelá-lo.
			Diante desta conjuntura, encaminhamos o presente projeto de lei que visa a contratação de profissionais para atuar junto a Unidade de Saúde Prisional.
			Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 15, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.



Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial 01 (um) Enfermeiro e 01 (um) Auxiliar de Serviços Odontológicos.

 	Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 01 (um) Enfermeiro e 01 (um) Auxiliar de Serviços Odontológicos.
 	§ 1º - Os contratos serão regidos pelo sistema “Administrativo” e terão vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.
 	§ 2º - A carga horária dos contratos será de 200 (duzentas) horas mensais cada.
 	§ 3º - A remuneração das contratações de que trata esta lei, inclusive as vantagens, será a mesma que a prevista no Plano de Cargos e Funções (Lei Municipal n° 4.427 de 29 de outubro de 2010), sendo observado o Padrão 10 para o cargo de Enfermeiro e o Padrão 05 para o cargo de Auxiliar de Serviços Odontológicos.
 	§ 4º - Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 
 	Artigo 2º - Para o exercício das funções de que trata esta lei, o Enfermeiro e o Auxiliar de Serviços Odontológicos deverão possuir a escolaridade e habilitação legal exigida para o cargo, conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais
	Artigo 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Saúde.
 	Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Saúde: 

Órgão 09 – Secretaria Municipal da Saúde
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade 2.034 – Programa Saúde da Família – Prisional
Artigo 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2016.
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JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS 
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